
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO DE 17 DE MAIO DE 2011

Altera o art. 2º do Decreto de 8 de abril 
de 2011, na forma que especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta do processo nº 
2011016010,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 2º do Decreto de 8 de abril de 2011, que institui e nomeia a 
Comissão para Estudo das Reivindicações dos Profissionais da Educação, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 258, de 11 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º ...................................................................................................

II - Roneidi Pereira de Sá Alves - Técnica da SEMED;

.................................................................................................................

IV - Luzenir Poli Coutinho da Silveira - Chefe de Gabinete - SEMED;

.................................................................................................................

X – Francisco Ribeiro de Sousa - membro – SINTET. ” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de maio de 2011.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

Zenóbio Cruz da Silva Arruda Júnior
Secretário Municipal da Educação

PUBLICADO NO DOMP Nº 282
DE: 18/05/2011
PÁG: 1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
	RAUL FILHO

